
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.--
.4 s s u N T O: PROJETO DE. LEI ·no 28/73 N ... ;2_'.!-_~-------···· 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇAO 

rojeto de !Jei. nº 28./73, que visa autorj.zação Legislativa, __________ _ 

ara conceder Subven. ão Social ' ~ r ta~ Casa: à.e: Misericor-

··a: de Castelo. 

-~presentade em Sessão do dia 1$ de dezenbr0 de 1973. 

Aprovado em i3essãc do dia 17 de dezem.br0 de 1973. 

câmara }íunicinal de CGnceicã.o do Castelo, em +.8 de dezer..~::=·:' _________ _ 

bro de 1973. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CQ.ITCEIÇÃO DO CASTELO, 17 de dezembro de 1.973. 

Exm2 Sr. JGmO VICENTE BARBOU 

DD., Presidente da Câmara Mtmicipal de 

Conceição do Castelo- ES. 
., 

Sirvo-me do presente para encaminhar a. V.S. o·:incluso Projeto-de-Lei 

nf2 28/73 que via autorização legislativa para conceder Subvenção Social à Sants -

Oaset de Misericórdia de Castelo. • 
Outrossim, solicitamos de v.s. estudos e aprovação do referido Projeto

de- Lei em regime de urgência de acordo com a Lei que regem os Municípios Bras:D.eiros. 
~proveito da mesma ocasião para apresentar as nossaà, 

Al.tmiciosas Saudaçõ~s 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI NQ 28/73 

DISPOE SÔBRE CR.@ITO ESPECIAL PARA DAR Ul'i.\ 

SUBVFl~ÇÃO SOCIAL À SAN'l'A OASA DE MISERIOÔ,!l 

DIA DE 611.STELO, E D~ OUTRAS PROVIDENCIAS: 

O P-rtEFEITO MUNICIPAL DE OCNOEiçlO DO 0:AS'l'ELO, Esta.do do Espírito Santo, FAÇO S! 

BER que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LeÚ'. 

Artg 1 g_ Fica. o Poder Executivo :t-hmicipe.J.. ·autorizado a dar uma. Subvenção Social do Ci3 2. 000, 00 

o (dois mil cruzeiros), à Santa: Casa de HisericÓrdia de Castelo. 

• 

. ' 

~g 20.. Para fazer face às despes~s do artigo i2, poderá o :mxecutivo Municipal utilizar os 

recursos da. anuláção da. dotação 4112.42·- Construção de Estradas e Pontes no Setor 
Viação~Transportes e Comunicações~ na mesma. importãncia • 

Artg 3g_ Revogam-se as di~posições em contrário .. 

o CONCEiç.10 DO CASTELO, 17 de dozembro de 1.973. 

•• 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUN~CIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NQ 28/73 

SR. PRESIDENTE: 
SRS. VEREADORES: 

.. 

C0m a presente justificativa -tenho e prazer de encaminhar a esta 
. , 

Casa de Leis e inclus~ Pr~jete de lei que vis~ abertura de Credit0 Especial 
(Jp~ra ajuda~ Santa Casa de Miseri~~rdia de Castel00 , 

Cerne e d0 cC1>nheciment0 d@s ilustres Vereaderes, .iiquela Caslil. vem -
A , 1 

dande assistencia medic0-hespitàlar a muitas pess0as p@bres d~st~ Municipie 
. . . , . . 

que nas suas h~ras difíceis dela necessita~. 
Ciente de que este meu p'edid@ vem pl"incip~lmente ~tender a selici 

,.. 
taçae feita a , 
riand© tambem, ,.. 
Excel encias e 
digide't 

, _, 
este Município atraves daquela entidade h®spit&lar, e csnside 
eutres m®ti ves que 0ra aparecem 0misse, esper@ que V®ssas 
demais pa~es haja.m per bem ;i.pr0var !!·referide PrQjete ceme r~ 

Assim agradeç~ antecipadamente a atençãe que essa digna Cas~ hou
ver per bem dispensar a® prese~te pedid©, reitere neste ensej@ os meus pr®
test€6 de respeit® ao LegislativQ_Municipal, na fGrma em que se enc®ntram -

Q redigideo 

Atenciosamente 

PREFEITO 
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a.. Mnicf,al de Canceiça1 ~1 Calllll 
E. E. SANTP 

Registrado s11 b n .. . J.d.(J ............... . 
Protur.nb.!11 rm J..1:./.Í.:?./to .. .'.f.$.. 
Respondido em .JJ..J .. ld:-Jv]}._ 
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